
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY

ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CONTRATO Nº 000507/2023

CÓDIGO CIDADES - TCE/ES Nº 2023.058E0600005.09.0146

DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015328/2023

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 
HABITAÇÃO DE PRESIDENTE KENNEDY/ES, E A SRA. 
JANE ELIZA DO CARMO ROCHA SARAÍVA, NA 
QUALIDADE DE LOCATÁRIO E LOCADOR, 
RESPECTIVAMENTE, PARA O FIM EXPRESSO NAS 
CLÁUSULAS QUE O INTEGRAM.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E HABITAÇÃO DE PRESIDENTE KENNEDY, ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO, pessoa jurídica de direito público interno, sediada à Rua ETA - Parque de Exposição Costalonga, S/Nº, 
Centro, CEP: 29.350-000 - Presidente Kennedy/ES, inscrita no CNPJ sob o nº 48.883.652/0001-48, por meio de 
delegação conforme preceitua a Lei nº 1.356, de 05 de dezembro de 2017, neste ato pelo seu representante 
legal, o SECRETARIO MUNICIPAL DE OBRAS E HABITAÇÃO, Sr. LUIZ FERNANDO BUSATO BARROS, 
brasileiro, casado, advogado, portadora do CPF nº 862.923.237-49 e RG nº 766.434 - ES, residente e domiciliado na 
Rua Idelfonso Viana, nº 29, Bairro Independência, Cachoeiro de Itapemirim/ES, CEP: 29.306-390, doravante 
denominado Locatário e, de outro lado, a SRA JANE ELIZA DO CARMO ROCHA SARAÍVA, brasileira, portadora 
do CPF nº 043.299.216-26 e RG Nº 10.411.134-MG, residente e domiciliada na Rua F, nº 30, Bairro Linhares, Minas 
Gerais/MG - CEP: 36.015-460, doravante denominada Locadora, ajustam o presente CONTRATO DE LOCAÇÃO 
DE IMÓVEL, com fundamento no Artigo 24, Inciso X, e demais dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93, que lhe 
são aplicáveis, especialmente no Artigo 62, da Lei Federal nº 8.245, de 18 de outubro de 1991 e alterações 
posteriores, que se regerá pelas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E FINALIDADE DA LOCAÇÃO
1.1 - O objeto do presente contrato é a LOCAÇÃO DE 01 (UM) IMÓVEL COM ÁREA APROXIMADA DE 122,00 M², 
SITUADO NA RUA EDIFÍCIO VIVENDAS MARGARIDAS, S/Nº, PRAIA DE MAROBÁ, PRESIDENTE 
KENNEDY/ES, COM INSCRIÇÃO MUNICIPAL N° 01060890040001, PARA ABRIGAR A FAMÍLIA DA SRA. 
CREUZA MOREIRA, QUE SE ENCONTRA EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL.
1.2 - Fica convencionado entre as partes que, por razões de interesse público, poderá o LOCATÁRIO alterar a 
finalidade pública a ser atendida pela presente locação, a qualquer tempo, sem que isso acarrete rescisão do 
contrato, multa ou dever de pagar qualquer indenização ao LOCADOR.
1.3 - A modificação de destinação a ser dada no imóvel será formalizada através de termo aditivo, previamente 
analisado pela Procuradoria Geral do Município. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO E DO REJUSTE DA LOCAÇÃO
2.1 - O prazo de locação será de 12 (doze) meses, iniciando-se em 14/07/2023, independente de notificação, 
aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos.
2.2 - Em caso de prorrogação do contrato, o aluguel será reajustado com base no índice governamental (IGPM) 
destinado a promover a atualização monetária das mensalidades locatícias em REAIS ou, na sua falta, pelo índice 
da inflação do período, medido pela Fundação Getúlio Vargas.
2.3 - O LOCATÁRIO poderá independentemente do pagamento de qualquer multa ou indenização, denunciar a 
locação antes do término do prazo acima, desde que notifique ao LOCADOR com a antecedência mínima de 30 
(trinta) dias, salvo na ocorrência das hipóteses constantes da Cláusula Sétima, inciso II, deste contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO
3.1 - O valor mensal do aluguel é de R$ 678,08 (seiscentos e setenta e oito reais, oito centavos), fixado 
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